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O processo em pauta trata das CONTAS DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE HOLAMBRA, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 

2016.

A fiscalização "in loco" foi realizada pela 

Unidade Regional de Mogi Guaçu/UR-19 que, no evento n° 17, 
apontou falhas de ordem formal(1), as quais foram 

devidamente sanadas, após a juntada de defesa, no Evento 44 

sendo as remanescentes insuficientes para prejudicar a 

totalidade dos demonstrativos apresentados, cabendo, no 

entanto, recomendações.

Assessorias de ATJ, Chefia, após analisarem 

todo o processado, opinam pela emissão de parecer prévio 

FAVORÁVEL, com recomendações.

Já o MPC se também manifesta pela emissão 
do Parecer Favorável.

É O RELATÓRIO.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
IR

IA
N

 E
LIS

A
B

E
T

E
 R

O
S

S
IN

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-H
R

W
0-328V

-5D
A

2-2T
H

Y



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

VOTO.

AS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE 

HOLAMBRA, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2016, foram 

apresentadas com falhas de ordem formal, e as incorreções 

constatadas, quando da inspeção "in loco", foram sanadas em 

parte, por ocasião da juntada da defesa, sendo as 

remanescentes insuficientes para prejudicar a totalidade 

dos demonstrativos apresentados.

Assim, considerando as manifestações dos 

Órgãos Técnicos da Casa; e considerando, ainda, o 

atendimento aos indices constitucionais e legais, a saber: 
no ensino (art. 212 da CF), o percentual aplicado foi de 

26,87% das receitas de impostos, próprios e recursos 

transferidos; Fundeb, dos recursos advindos daquele fundo, 
100% foram destinados à manutenção e desenvolvimento do 

ensino básico, sendo que, do total aplicado, 90,05% forsun 

direcionadas aos Profissionais do Magistério; e, ainda que 

os dispêndios com pessoal e reflexos tenham comprometido 

45,19% da receita corrente liquida; 24,30% da receita de 

impostos na Saúde; Precatórios demonstram regularidade dos 

procedimentos efetuados; Encargos Sociais recolhidos.

VOTO PELA EMISSÃO DE PARECER FAVORAVEL A 

APROVAÇÃO DAS CONTAS EM EXAME, EXCETUANDO-SE OS ATOS 

PORVENTURA PENDENTES DE APRECIAÇÃO POR PARTE DESTE 

TRIBUNAL.
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Acolho as recomendações propostas pelos 

Órgãos Técnicos da Casa (evento eo) , as quais deverão ser 

endereçadas por oficio.

Determino à Unidade Regional responsável 
pela próxima inspeção, a certificação das providências 

anunciadas por ocasião da juntada da defesa.

E O MEU VOTO.
SÃO PAULO, 09 DE OUTUBRO DE 2018.

ANTONIO ROQUE CITADINI 
CONSELHEIRO

Egs .
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